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30 Paulo, 19 de marco de 2018,

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAGAO FISICA DA 4% REGIAO, no uso de suas atribuicdes estatutarias, conforme dispde os Incisos Vil e IX do artigo 23
do Estatuto do CREF4/SP - Resolugio n° 60/2011 e;

CONSIDERANDO que compete ao Plenario estabelecer diretrizes para a consecugdo dos objetivos previstos no Estatuto do Conselho, bem como aprovar atos
normativos necessarios ao exercicio de sua competéncia;

CONSIDERANDO & necessidade de reconhecer as acbes meritdrias de Personalidades e Autoridades Civis, Militares, Instituicdes e Organizacbes da Sociedade em
Geral que tenham ultrapassado a atuacio tradicional de seus deveres funcionais e profissionais;

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecimento plblico dessas agdes meritorias de Personalidades e Autoridades Civis, Militares, InstituicGes e Organizacdes da
Sociedade em Geral que se destacam pelo zelo, dedicacdo e presteza no trabalho ou acGes na area de atuacio e das causas de interesse da Educacio Fisica para a
sociedade;

CONSIDERANDO o deliberado na 214° Reunigo Plenéria Ordinaria do CREF4/SP, realizada em 17 de marco de 2018;
RESOLVE:

Artigo 1° - Criar o Prémio Benemérito do Estado de S3o Paulo CREFA/SP, a ser outorgada por ocasido da comemoragao do Dia do Profissional de Educacdo Fisica,
destinada a reconhecer abes meritrias de Personalidades e Autoridades Civis, Militares, InstituicBes e Organizagdes da Sociedade em Geral por este Conselho, que
o campo da Educagdo Fisica, tenham se distinguido de forma notavel ou relevante, bem como contribuido com seu trabalho ou agdes para o engrandecimento da
Educagdo Fisica na sociedade Paulista e Brasileira;

(Redacdo alterada pela Resolucdo CREF4/SP n® 118/2019)

Artigo 2° - O Prémio Benemérito do Estado de So Paulo CREFA/SP consistira de diploma em pergaminho, com logotipo da medalha gravada em formato de Cruz de
Malta, com & logomarca do Conselho Regional de Educacio Fisica da 4 Regido de 530 Paulo, e a0 fundo a figura do Discobolo de Miron e em meio circulo a
expressdo Prémio Benemérito do Estado de S3o Paulo CREF4/SP; (Redagdo alterada pela Resolucéo CREF4/SP n° 118/2019)
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Projeto de Lei do Legislativo n° 25/2022

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Registro o “Dia Municipal do Administrador”, a ser comemorado anualmente no dia 09 de setembro.
A Câmara Municipal de Registro APROVA:
Art. 1°  Fica instituído o “Dia do Administrador” no âmbito do município de Registro, a ser comemorado anualmente no dia 09 de setembro.
Parágrafo único. O evento de que trata esta lei poderá ser comemorado em qualquer outra data, dentro do mês referido, em caso de inviabilidade de aplicação do caput deste artigo.
Art. 2º   Na data da comemoração a que se refere o artigo 1º, poderão ser homenageados os profissionais do município de Registro que mais se destacaram no exercício de suas funções, os quais serão indicados pelos seus respectivos pares ou associações.
Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com a execução desta lei serão obtidos mediante parceria com empresas de iniciativa privada ou governamental, sem acarretar ônus para o Município.
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 14 de setembro de 2022
Fabio Cardoso Junior
Vereador   
PROTOCOLO Nº 1166 / 2022
JUSTIFICATIVA:
         O Dia do Administrador é celebrado em 9 de setembro, por ser a data da assinatura da Lei nº 4769, de 9 de setembro de 195, que regulamentou a profissão de Administrador no Brasil. A data também foi instituída pela resolução CFA nº 65/68, de 09/12/68.

O Sistema Conselhos Federal e Regionais de Administração (CFA) e os mais de 300 mil profissionais de Administradores registrados comemoram, no dia 09 de setembro, o Dia do Administrador. 

Considerando a inclusão no calendário oficial do município devido à importância de um administrador para sucesso das organizações públicas e privadas que ganham especial relevo no contexto atravessado pela economia mundial, intensamente globalizada e que envolve, rotineiramente, operações e diálogos com outras organizações. Assim, se considerarmos a amplitude da abrangência das competências do administrador, torna-se inegável a sua indispensabilidade para o sucesso da sociedade. 
Registro conta com importantes instituições de ensino que oferecem o Curso de Administração a população, formando considerável número de administradores todos os anos. 

Além disto, nossa economia no comércio, serviços e agropecuário, demanda em todas as suas atuações profissionais em Administração competentes para desenvolverem e planejarem seus desenvolvimentos. 

Sendo assim, considera-se que esta casa de Leis reconheça a importância o papel do Administrador para o município de Registro e que a data de 09 de setembro possa integrar o calendário oficial de eventos da cidade. Por isso contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação do presente Projeto de Lei. 
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Artigo 3° - Compete a Comissdo Especial de Indicacdes, constituida por Conselheiros do Conselho Regional da 4* Regido de Sd0 Paulo - CREF4/SP, nomeada
especificamente para este fim, coordenar o processo de selecio das Personalidades e Autoridades Civis, Militares, Instituicdes e Organizacdes da Sociedade em Geral
a serem homenageadas, subsidiando a Diretoria do CREF4/SP que encaminhara ao Plenario do CREFA/SP para homologacdo das indicacdes:

Artigo 4° - Cabera a um ou mais conselheiros a indicacéo das Personalidades e Autoridades Civis, Militares, Instituicbes e Organizagdes da Sociedade em Geral
candidatas, que serdo encaminhados a Comisséo Especial de Indicacio, contendo proposta fundamentada com os dados completos da Pessoa Fisica e/ou Juridica a
ser homenageada, especificando os motivos relevantes prestados a causa da Educacio Fisica;

Paragrafo nico - A relago dos indicados deverd ser protocolada no CREF4/SP até o dia 31 de julho de cada ano, e vir acompanhada do Curriculum Vitae ou histdrico
do Candidato, Instituic3o ou Organizagio e de parecer do Conselheiro patrono fundamentando a indicagio, que seré analisada até a primeira quinzena do més de
agosto para as devidas providencias;

Artigo 5° - Estas homenagens tém carater especial e especifico, sendo utilizadas somente em datas comemorativas e de interesse relevante para o CREF4/SP;

Paragrafo Unico: Sero automaticamente canceladas as homenagens daqueles que ndo comparecerem na solenidade de entrega, salvo por prévia justificativa,
devidamente aceita pela Diretoria do CREFA4/SP, que podera designar outra data para entrega da homenagem na sede do CREF4/SP; (Redacio alterada pela
Resolugio CREF4/SP n° 118/2019)

Artigo 6° - A decisdo de premiacio e homenagens sera realizada em reunido plendria do CREF 4/SP;
Artigo 7° - A presente Resolugdo entrara em vigor na data de sua publicagdo.

NELSON LEME DA SILVA JUNIOR
Presidente
CREF 000200-G/SP
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